INDICAÇÃO Nº 
1753
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Alckmin, Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado dos Transportes que sejam realizados estudos e tomadas as providências para a realização de obra de construção de via de acesso à Rodovia SP 342, na altura do KM 177, no acesso de quem vai de Itapira-SP a Jacutinga-MG.

JUSTIFICATIVA

A obra se faz necessária para que a população da região possa ter acesso a SP 342. Destaque-se que a ponte sobre a rodovia já foi construída, mas até o momento não foi finalizado o acesso de quem passa sobre a ponte para a estrada.

A obra se faz necessária para melhorar a qualidade de vida da população da região, garantindo benefícios econômicos, devido a uma possibilidade maior de escoamento da produção, e benefícios sociais, na medida em que a obra possibilitaria um acesso mais rápido e seguro à SP 342. 

Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro - PT
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